
ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS

Em caso de acumulação de cargo, emprego ou função pública, deverá apresentar os
seguintes documentos imediatamente após a convocação, conforme Portaria Normativa nº
2, de 12/03/2012:

a) Último comprovante de rendimentos (contracheque).
b) Declaração do Órgão ou Empresa ao qual é vinculado, contendo
OBRIGATORIAMENTE:

Se servidor ativo: a) denominação do cargo que exerce; b) jornada semanal do cargo que
exerce; c) horários de entrada e saída diários; d) unidade da federação em que exerce o
cargo; e) nível de escolaridade exigido para o cargo; f) a data do ingresso; g) área de
atuação do cargo (médico, saúde técnico magistério).

Se servidor aposentado: a) denominação do cargo que deu origem à aposentadoria; b)
fundamento legal da aposentadoria c) jornada do cargo que exerceu; d) unidade da
federação que exerceu o cargo; e) nível de escolaridade exigido para o cargo em que se
deu a aposentadoria; f) data do início da vigência da aposentadoria; g) área da atuação do
cargo em que se deu a aposentadoria (médico, saúde, técnico, magistério); h) cópia do ato
legal que concedeu a aposentadoria.

Se pensionista: a) tipo de fundamento legal da pensão; b) grau de parentesco; c)
dependência econômica; d) data de início do benefício; e) cópia do ato legal que concedeu
a pensão.
(Enviar todos os documentos citados acima para o e-mail: atendimento.dap@ufg.br, para
que seja autuado um processo administrativo de acumulação de cargos antes da efetivação
da posse/contratação).
É permitido acumular:

● Dois cargos de professor (Ex: professor da UFG e da UFCAT);
● Um cargo de professor e outro de técnico científico (Ex: professor da Faculdade de

Medicina da UFG e médico do Hospital das Clínicas);
● Dois cargos ou empregos privados de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas (Ex. Assistente Social da UFG e Assistente Social na UEG);
● Um cargo de juiz e outro de professor;
● Um cargo de membro do Ministério Público e outro de professor;
● Um cargo público com o exercício de mandato eletivo de vereador;
● Um cargo de militar com outro cargo ou emprego privativo de profissionais de saúde,

com profissão regulamentada.
Ainda que se enquadre nos casos elencados acima, quando convocado, o servidor deve
comprovar a compatibilidade de horários, garantindo, dessa maneira, que não haja
prejuízo ao desenvolvimento das suas atividades. Na UFG, você pode tirar todas as suas
dúvidas sobre os seus direitos na acumulação de cargos junto ao Serviço de Atendimento
ao Servidor da DAP/PROPESSOAS.
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